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GOVERNADORIA DO ESTADO
GABINETE DO GOVERNADOR

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 215-P, DE 5 DE JANEIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear ATNILSON LIMA DOS SANTOS para exercer o cargo 
de Diretor de Desenvolvimento de Educação Profissional e Tecnológica 
do Instituto Estadual de Educação Profissional e Tecnológica - IEPTEC, 
referência DEAI-3, do Grupo de Cargos em Comissão de Natureza Es-
pecial da Administração Indireta do Poder Executivo�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 2 de janeiro de 2023�
Rio Branco - Acre, 5 de janeiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 130-P, DE 3 DE JANEIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear JOSÉ THADEU SANTIAGO BEZERRA para exercer car-
go em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, 
referência CAS-5, na Representação do Governo em Brasília – REPAC�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 2 de janeiro de 2023�
Rio Branco - Acre, 3 de janeiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 298-P, DE 6 DE JANEIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear TAYNA EMILY SILVA NEPOMUCENO para exercer car-
go em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, 
referência CAS-5, na Secretaria de Estado da Casa Civil - SECC�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 2 de janeiro de 2023�
Rio Branco-Acre, 6 de janeiro de 2023, 135º da República, 121º do Tra-
tado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 311-P, DE 6 DE JANEIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear DEBORAH FIGUEIREDO SILVA para exercer cargo em 
comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência 
CAS-8, na Secretaria de Estado de Educação, Cultura e Esportes - SEE�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 2 de janeiro de 2023�
Rio Branco-Acre, 6 de janeiro de 2023, 135º da República, 121º do Tra-
tado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 323-P, DE 6 DE JANEIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear ROZÁRIA MAIA DE LIMA para exercer cargo em co-
missão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência 
CAS-8, na Secretaria de Estado de Educação, Cultura e Esportes - SEE�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 2 de janeiro de 2023�
Rio Branco - Acre, 6 de janeiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 366-P, DE 9 DE JANEIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso VI, da Constituição Estadual, 
RESOLVE: 
Art� 1º Nomear SOLONIR LIMA DA SILVA  para exercer cargo em co-
missão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência 
CAS-4, na Controladoria-Geral do Estado – CGE�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 2 de janeiro de 2023�
Rio Branco - Acre, 9 de janeiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 367-P, DE 9 DE JANEIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso VI, da Constituição Estadual, 
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RESOLVE: 
Art� 1º Nomear THALISSON GABRIEL ROCHA DE MELO para exercer 
cargo em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, 
referência CAS-3, na Controladoria-Geral do Estado – CGE�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 2 de janeiro de 2023�
Rio Branco - Acre, 9 de janeiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 369-P, DE 9 DE JANEIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual, 
RESOLVE: 
Art� 1º Nomear ALEX DIOGO FIGUEIREDO LEÃO  para exercer cargo 
em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, refe-
rência CAS-5, na Controladoria-Geral do Estado – CGE�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 2 de janeiro de 2023�
Rio Branco - Acre, 9 de janeiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 370-P, DE 9 DE JANEIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual, 
RESOLVE: 
Art� 1º Nomear EDSON TIMOTEO DE CASTRO JÚNIOR para exercer 
cargo em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, 
referência CAS-8, na Controladoria-Geral do Estado – CGE�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 2 de janeiro de 2023�
Rio Branco - Acre, 9 de janeiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 371-P, DE 9 DE JANEIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual, 
RESOLVE: 
Art� 1º Nomear EMERSON DA SILVA CASTRO para exercer cargo em 
comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referên-
cia CAS-6, na Controladoria-Geral do Estado – CGE.
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 2 de janeiro de 2023�
Rio Branco - Acre, 9 de janeiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 372-P, DE 9 DE JANEIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual, 
RESOLVE: 
Art� 1º Nomear FABIA DOS SANTOS AUGUSTA para exercer cargo em 
comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referên-
cia CAS-2, na Controladoria-Geral do Estado – CGE�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 2 de janeiro de 2023�
Rio Branco - Acre, 9 de janeiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 373-P, DE 9 DE JANEIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual, 
RESOLVE: 
Art� 1º Nomear ITALO GUILHERME ROJAS XIMENES para exercer 
cargo em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, 
referência CAS-7, na Controladoria-Geral do Estado – CGE�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 2 de janeiro de 2023�
Rio Branco - Acre, 9 de janeiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 374-P, DE 9 DE JANEIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear ANA PAULA MACEDO DE LACERDA para exercer o 
cargo de Diretora de Transparência e Integridade, referência DAE-2, na 
Controladoria-Geral do Estado - CGE�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 2 de janeiro de 2023�
Rio Branco - Acre, 9 de janeiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 375-P, DE 9 DE JANEIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear ELIZANGELA QUEIROZ DE ARAÚJO BASILE para 
exercer o cargo de Diretora de Administração e Finanças, referência 
DAE-2, na Controladoria-Geral do Estado - CGE�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 2 de janeiro de 2023�
Rio Branco - Acre, 9 de janeiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 376-P, DE 9 DE JANEIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear MARIA JOSÉ PINHEIRO para exercer cargo em co-
missão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência 
CAS-2, na Controladoria-Geral do Estado - CGE�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 2 de janeiro de 2023�
Rio Branco - Acre, 9 de janeiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 377-P, DE 9 DE JANEIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear POLIANA MARQUES DE ARAÚJO para exercer cargo 
em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, refe-
rência CAS-5, na Controladoria-Geral do Estado - CGE�
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Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 2 de janeiro de 2023�
Rio Branco - Acre, 9 de janeiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 378-P, DE 9 DE JANEIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear SHEILA MARIA SILVA DO NASCIMENTO para exercer 
cargo em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, 
referência CAS-5, na Controladoria-Geral do Estado - CGE�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 2 de janeiro de 2023�
Rio Branco - Acre, 9 de janeiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 379-P, DE 9 DE JANEIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso VI, da Constituição Estadual, 
RESOLVE: 
Art� 1º Nomear JESSICA MOTA DE ARAÚJO para exercer cargo em co-
missão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência 
CAS-4, na Controladoria-Geral do Estado – CGE�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 2 de janeiro de 2023�
Rio Branco - Acre, 9 de janeiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 380-P, DE 9 DE JANEIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso VI, da Constituição Estadual, 
RESOLVE: 
Art� 1º Nomear JULIA BEATRIZ SILVA DE CASTRO COUTEO para 
exercer cargo em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assesso-
ramento, referência CAS-3, na Controladoria-Geral do Estado – CGE�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 2 de janeiro de 2023�
Rio Branco - Acre, 9 de janeiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 381-P, DE 9 DE JANEIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso VI, da Constituição Estadual, 
RESOLVE: 
Art� 1º Nomear MARCILEUDE GURGEL CARVALHO para exercer car-
go em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, 
referência CAS-2, na Controladoria-Geral do Estado – CGE�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 2 de janeiro de 2023�
Rio Branco - Acre, 9 de janeiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 382-P, DE 9 DE JANEIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso VI, da Constituição Estadual, 
RESOLVE: 
Art� 1º Nomear MARCOS ANTONIO DE ANDRADES NEVES para exer-
cer cargo em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessora-
mento, referência CAS-3, na Controladoria-Geral do Estado – CGE�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 2 de janeiro de 2023�
Rio Branco - Acre, 9 de janeiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 383-P, DE 9 DE JANEIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso VI, da Constituição Estadual, 
RESOLVE: 
Art� 1º Nomear MARCOS ANTONIO LIMA DE AGUIAR para exercer car-
go em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, 
referência CAS-7, na Controladoria-Geral do Estado – CGE�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 2 de janeiro de 2023�
Rio Branco - Acre, 9 de janeiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�818-P, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso VI, da Constituição Estadual, c/c o dispositivo no 
art� 141, inciso I, da Lei Complementar nº 39/1993,
CONSIDERANDO a documentação instruída nos autos do processo 
SEI nº 4002�008447�00785/2022-74,
RESOLVE:
Art� 1º Prorrogar a cessão do servidor FRANCISCO RAULINO SARAIVA 
DE FARIAS, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado Planeja-
mento e Gestão - SEPLAG, para prestar serviços junto ao Tribunal de 
Contas do Estado do Acre – TCE/AC, até 31 de dezembro de 2023, com 
ônus para o Estado do Acre�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de janeiro de 2023
Rio Branco-Acre, 29 de dezembro de 2022, 134º da República, 120º do 
Tratado de Petrópolis e 61º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

Estado do Acre
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